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PROCESSO LICITATÓRIO N.º 2024-PR-0006-FMCE 

 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2024 
 

 

 
 

EDITAL DE PREGÃO Nº: 006/2024 – FMCE 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO – SRP 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR GRUPO 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Indústria de Material Bélico do Brasil, por 

intermédio da Filial Fábrica de Material de Comunicações e Eletronica (IMBEL/FMCE), que o 

Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, designados pelas Portarias Executivas nº 006/2024 -IMBEL/FMCE 

de 17JAN24, para realizar licitação na modalidade de PREGÃO, conforme diretriz dada pelo Inciso IV 

do Artigo 32 bem como parágrafo único do mesmo artigo da Lei 13.303/2016, instituído pela Lei nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, na forma ELETRÔNICA, regulamentada pelo Decreto nº 10.024, de 20 

de Setembro de 2019, SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS – SRP, Regulamentado pelo Decreto nº 

7.892, de 23 de janeiro de 2013, do tipo MENOR PREÇO POR GRUPO; obedecendo ao Sistema 

Unificado de Fornecedores – SICAF, regulamentado pelo Decreto nº 3.722/2001, alterado pelo Decreto 

4.485/2002, e ainda aplicável a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 (Artigos 42 a 

49), regulamentada pelo Decreto 8.538/2015 que estabelece o Tratamento diferenciado e Simplificado 

das Microempresas – ME e Empresa de Pequeno Porte – EPP, regulamento de licitações e contratos da 

IMBEL, aprovado pela Resolução nº 19/2023-CA-IMBEL® , de 18 de setembro de 2023 e as exigências 

estabelecidas neste Edital. e, subsidiariamente a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

CONTRATANTE (UASG): 168007 

 

 

 

INDUSTRIA DE MATERIAL DE COMUNICAÇÕES E ELETRONICA – FMCE 
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DO OBJETO 

Constitui objeto da presente licitação, por meio de pregão SRP, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO TOTAL PARA OS VEICULOS PERTECENTES a Fábrica 

de Material de Comunicações e Eletronica (IMBEL/FMCE) conforme as especificações, quantitativos e condições 

do Termo de Referência constam no – Anexo “A”- parte integrante deste Edital. 

 

VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
R$ 18 .9 17 ,9 0  ( Dezoito mil novecentos e dezessete reais e noventa centavos ) 
 
 
DA ABERTURA 

 
1.1 A abertura dar-se-á em sessão pública, dirigida por um Pregoeiro, a ser realizada conforme 
indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste Edital. 
 

 

DATA DA ABERTURA: 21 de FEVEREIRO de 2024 

HORA: 09h00 (Horário de Brasília) 

LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br 

 

 

 

MODO DE DISPUTA 

 

 ABERTO

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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2. DA LICITAÇÃO 

 

2.1. O edital desta licitação, aditamentos e esclarecimentos serão disponibilizados gratuitamente no site 

www.imbel.gov.br, no link editais, no Portal de Compras Governamentais do Governo Federal, e 

respectivo resumo no Diário Oficial da União. 

 

2.2. Todas as transações comerciais da licitação ocorrerão e serão registradas em meio eletrônico pelo 

portal http://www.comprasgovernamentais.gov.br. 
 

 

2.3. É de responsabilidade do Proponente certificar-se periodicamente quanto à emissão de eventuais 
aditamentos e/ou esclarecimentos sobre este Edital, que serão disponibilizados no site 
www.imbel.gov.br, no link editais e no Portal de Compras Governamentais do Governo Federal, sendo 
de extrema importância o prévio acesso aos referidos endereços eletrônicos antes da apresentação da 
proposta; 

 

2.4. As empresas licitantes disponibilizarão preços e prazos certos e registrados em documento 
específico denominado ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e as contratações serão feitas quando 
melhor convier aos órgãos, sem, no entanto, estarem necessariamente obrigados a contratar com os 
prestadores vencedores do Certame. 

 

2.5. A Ata de Registro de Preços é o documento vinculativo, obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, prestadores, órgãos participantes e 
condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas 
apresentadas. 

 

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

3.1. As despesas serão previstas na ND: xx.xx.xx; Gestão xxxxx, PI: xxx, PTRES: xxxxxx e UGR 

168007. 

 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema 

de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 

(www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

 

http://www.imbel.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.imbel.gov.br/
http://www.gov.br/compras)
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4.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia 
útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

 

4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 

 

4.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

4.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

 

4.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 

4.6.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 
às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

4.7. Não poderão disputar esta licitação: 

 

4.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

4.7.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 

4.7.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
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necessários; 

 

4.7.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

4.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

4.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 

4.7.7. 4.7.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

 

4.7.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

 

4.7.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

 

4.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição; 

 

4.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021; 

 

4.8. O impedimento de que trata o item 4.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substitui- 

ção a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, in- 

clusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 
4.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 4.7.2 e 4.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
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contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

4.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

4.11. O disposto nos itens 4.7.2 e 4.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

4.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financia- 

dos por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica 

que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

4.13. A vedação de que trata o item 4.7.2 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 

de empresa que preste assessoria técnica. 

 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento. 

 
5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o pre- 

ço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 
5.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 5.11.1 

e 5.12.1 deste Edital. 

5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
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5.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções cole- tivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de 

sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

 
5.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

 
5.4.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

 

5.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Pre- vidência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

 

5.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

ele- trônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabeleci- dos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

 

5.6.1. O item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 

 
5.6.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
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microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 
5.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.4 ou 6.6 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 
5.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 
5.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 

 
5.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 
5.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 

às seguintes regras: 

 
5.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir 

a melhor oferta; e 

 

5.12. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido 

e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado 

 
5.13.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 
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5.13.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adota- do o critério de julgamento por maior desconto. 

 
5.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

 

5.15. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

 
5.16. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema ele- 

trônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios di- 

ante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 
5.17. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

campos previstos, com a maior quantidade possível com a descrição do objeto, contendo as informações 

similares à especificação do TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto. 

 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses. 
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6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

conti- das, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 
6.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 
6.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

 
6.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 7.9. 

 
6.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, ge- 

rar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICANDO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 
7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 

o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
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7.2.1. Será desclassificada a proposta que não identifique o licitante (endereço, e-mail, 

telefone, cnpj...).A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 
7.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

 
7.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor [unitário] do [item/grupo]. 

 

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 
7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

 
7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de : 

VALOR DO ITEM INTERVALO MINIMO ENTRE 

LANCE 

ATÉ R$ 49,99 R$ 0,01 

ATÉ R$ 50,00 a R$ 499,99 R$ 1,00 

ATÉ R$ 500,00 a R$ 999,99 R$ 10,00 

ATÉ 1.000,00 a R$ 2.999,99 R$ 20,00 

ATÉ 3.000,00 a R$ 9.999,99 R$ 50,00 
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ATÉ de R$ 10.000,00 R$ 100,00 

 

7.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze se- 

gundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 
7.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

lici- tantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 
7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

7.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 
7.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar- se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

 
7.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 
7.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

 
7.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fecha- do”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

 
7.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
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período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 
7.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

 
7.13.3. No procedimento de que trata o subitem supracitado, o licitante poderá optar por manter o 

seu úl- timo lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

 
7.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

 
7.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

7.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 

preço/maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores 

àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 

eventuais prorrogações. 

 
7.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.14, poderão 

os li- citantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer 

novos lances sucessivos. 

 
7.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 
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7.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 
7.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar- se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

 
7.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 
7.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

 
7.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 
7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

 
7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 
7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 
7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira coloca- 

da, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, 

de 2015. 

 

7.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontra- rem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 
7.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 
7.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se ma- nifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de peque- no porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 
7.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

 
7.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 
7.22.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
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proposta em ato contínuo à classificação; 

 
7.22.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencial- mente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

 
7.22.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 
7.22.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

 
7.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzi- dos ou prestados por: 

 
7.22.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 

por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

 
7.22.2.2. Empresas brasileiras; 

 

7.22.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

7.22.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

 
7.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colo- cado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

 

 
7.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 
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for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

7.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 
7.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

 

7.23.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

 
7.23.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 
7.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei 

nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 6.7 do edital, especialmente quanto à existência de san- 

ção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

 
a) SICAF; 

 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

 
8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B
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8.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

 
8.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 

8.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º. 

 

8.2.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 
8.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

 

8.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum trata- 

mento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os 

itens 6.5.1 e 7.6 deste edital. 

 
8.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

 

8.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 

8.6.1. Contiver vícios insanáveis; 

 

8.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no TERMO DE REFERÊNCIA; 
 

 

8.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 
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8.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 

8.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável; 

 
8.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração; 

 
8.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 

 
8.7.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; 
 

8.7.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta; 

 

8.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

 
8.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

estimado; 

 
8.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

supera- ção do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme TERMO DE REFERENCIA; 

 
8.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independente- mente do regime de execução; 

 
8.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 
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último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei; 

 
8.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

 
8.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
8.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e 

dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 

respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos 

preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-

integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 

cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional adita- mento posterior do contrato. 

 

8.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 

 
8.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas. 

 
8.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime 

 
8.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 
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8.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os de- mais licitantes. 

 
8.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema 

 

8.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta 

do licitante será recusada. 

 
8.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos ter- 

mos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico- financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF 

 

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 

tradução livre. 

 
9.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
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9.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação constam no anexo B e poderão ser apresentados 

em original, por cópia ou por meio eletrônico através da convocação em anexo, após a solicitação do 

pregoeiro Via Chat. 

 
9.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 

na Lei nº 14.133/2021. 

 
9.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

 
9.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegura- dos na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas. 

 
9.7. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível 

para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve 

atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegura- 

do a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

 
9.7.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração 

data e horários exclusivos, a ser agendado via e-mail, de modo que seu agendamento não coincida 

com o agendamento de outros licitantes. 

 

9.7.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 

presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

 
9.8. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 
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9.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, 

§1º, e art. 6º, §4º). 

 
9.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantêlos 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à cor- 

reção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

(IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

 
9.9.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

 
9.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 
9.10.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

envia- dos por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02:00 Horas (Duas Horas), 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro caso autorizado. 

 
9.10.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a pro- posta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º 

do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

 

9.11. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

 
9.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado. 

9.11.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
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verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

 
9.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresenta- 

ção de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 

39, §4º): 

 
9.12.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e des- de que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

 
9.13. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

 
9.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou fa- 

lhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classifica. 

 
9.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

pro- posta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.10.1. 

 
9.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

 
9.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 

(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015. 

 

9.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá ex- 

clusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 
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10. DOS RECURSOS 

 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 
10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante. 

 
10.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. 

 

10.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratu- ra da ata de habilitação ou inabilitação. 

 
10.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata 

de julgamento. 

 
10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

 
10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada 

a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
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10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

https://www.imbel.gov.br/. 
 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

 

11.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame. 

 
11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta; em especial quando: 

 
11.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

 

11.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

 

11.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

 

11.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

 

11.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

 

11.1.2.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 
11.1.2.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

http://www.imbel.gov.br/
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aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 
11.1.2.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

 
11.1.2.9. Fraudar a licitação; 

 

11.1.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

 

11.1.3.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

 
11.1.3.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
 

 

11.1.3.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 

11.1.3.4. Praticar de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

11.1.3.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013; 
 

 

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal: 

 
11.2.1. Advertência; 

 

11.2.2. Multa; 

 

11.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 

 

11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade; 
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11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

11.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

 

11.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

11.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

11.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 
11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

 
11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 
11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 
11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

 
11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 
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11.1.8 bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2. e 11.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

11.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos ter- 

mos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

 

11.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
11.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 
11.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 
12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

 
12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
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12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica 

salc.fmce@imbel.gov.br. 

 

12.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

13. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer empresa 
pública e sociedade de economia mista da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios que 
explore atividade econômica de produção ou comercialização de bens ou de prestação de serviços, ainda 
que a atividade econômica esteja sujeita ao regime de monopólio da União, ou seja, de prestação de 
serviços públicos, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no §1º do Artigo 66 da 
Lei nº 13.303/2016 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

13.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 

ou entidade, a 50% dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ATA de 

Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

13.3. As adesões à Ata de Registro de Preços são limitadas, na totalidade, no máximo ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem; 

13.4. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento 

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 

relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

 
14. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO PRODUTO 

 

14.1. As entregas na IMBEL/Filial  Fábrica de Material de Comunicações e Eletronica 
(IMBEL/FMCE), situada à Rua Monsenhor Manuel Gomes, 560 – Caju – Rio de Janeiro , CEP 20.931-
670. no horário de 07:00h às 11:30h e das 13:15h às 16:00h . 

 

14.1.1. O material deverá ser entregue até 30 (trinta) dias a partir da entrega da Nota de Empenho. 
 

14.1.2. A entrega deve ser na IMBEL/FMCE. 
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14.2. Qualquer atraso na entrega deverá ser informado de forma urgente e antecipada, a fim de não 

causar nenhum transtorno administrativo. 

 

14.3. A IMBEL/FMCE poderá rejeitar entrega dos objetos feitos fora da hora de entrega, estabelecido 

no item 14.1, bem como apurar as irregularidades observadas e aplicar as medidas cabíveis. 

 

14.4. Os objetos deverão ser entregues nas quantidades solicitadas, de acordo com a Nota de Empenho. 

 

14.5. Os objetos deverão ser verificados, quanto à correção da quantidade solicitada e quanto à 
qualidade, por ocasião da entrega, por servidor designado para cumprir tal tarefa. 

 

14.6. Os produtos que não atenderem às especificações de qualidade exigidas serão devolvidos pelo 
servidor verificador, que lançará a alteração no verso da Nota Fiscal, cabendo à adjudicatária 
providenciar a carta de correção da Nota ou recompletamento do fornecimento, a critério da 
IMBEL/FMCE. 

 

15. DA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS 

 

15.1 Os pedidos apresentados pelas Notas de Empenho poderão ser realizados 
fracionadamente nas                quantidades licitadas; 

 

15.2 Tal procedimento visa dirimir quaisquer dúvidas que porventura vierem a 

ocorrer entre o material de amostra, teste, ofertado e o material entregue. 

 

15.3 O recebimento do objeto não significará a sua aceitação. Esta será efetivada após o mesmo ter 

sido inspecionado e aprovado para utilização, pela fiscalização da Fábrica de Material de Comunicações 

e Eletronica (IMBEL/FMCE). 

 

15.4 O fornecedor deverá conferir a nota de empenho e se manifestar no ato do recebimento sobre 

quaisquer divergências, visto que, não será aceito material com as especificações diferentes da ATA e 

da NOTA DE EMPENHO. 

 
15.5 Em caso de divergências, prevalecerá as especificações da ATA. 
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16. DAS OBRIGAÇÕES DA IMBEL-FMCE 

 

16.1. São obrigações da IMBEL-FMCE: 

 

16.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 

16.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

 

16.1.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 

16.1.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 

16.2. A IMBEL/FMCE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Edital, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

 

17.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 

 

17.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão 

as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade. 

 

17.1.2. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português 
e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso; 
 

17.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
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12, 13 e            17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

17.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Edital, o 

objeto com avarias ou defeitos; 

 

17.1.5. Comunicar à IMBEL-FMCE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

 

18. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

18.1. Não Haverá  

 

19. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 

19. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Fornecedora com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 

original; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da IMBEL/FMCE. 

 

20. DO PAGAMENTO 

 

20.1. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, após liquidação da despesa pertinente à 
da Nota Fiscal correspondente, nos termos da Lei nº 4.320/64; 

 

20.2. Caso a licitante vencedora da licitação seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, 

juntamente, com a Nota Fiscal, a devida comprovação, de acordo com a Lei Complementar nº 123/2006; 

 

20.3. Para efeitos de pagamento será realizada consulta ao SICAF, CNDT (Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas), e Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas CEIS, através do Portal da 

Transparência (http://www.transparencia.gov.br), para aferir a inidoneidade da empresa; 

 

20.4. Por se tratar de despesa empenhada na forma da Lei nº 4.320/64, não se admite a emissão de 

duplicata mercantil, bem como caucionar ou utilizar a Nota de Empenho para qualquer operação 

financeira; 
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21. DO REGISTRO DE PREÇOS E VALIDADE DA ATA 

 

21.1. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará as seguintes condições: 

21.4.1. O preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no Portal de Compras do 
Governo federal e ficará disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços; e 

 

21.4.2. A ordem de classificação dos licitantes registrados na Ata deverá ser respeitada nas 
contratações; 
 

21.4.3. Serão registrados na Ata de Registro de Preços, os preços e quantitativos do licitante 
melhor classificado durante a etapa competitiva; 

 
 

21.4.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o Art. 125 da lei 14.133/2021 (correspondente ao Artigo 168, § 

1º do Regulamento de Licitações e Contratos da IMBEL). 

 

22. DA ASSINATURA DA ATA 

 

22.1. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços, será de até 05 (cinco) dias úteis, após 

a convocação para assinatura. O mesmo ocorrerá após a homologação. 

 

22.2. Caso o fornecedor não comparecer para assinatura da ATA, o mesmo será desclassificado. 

Estando assim, a IMBEL/FMCE liberada para convocar o próximo colocado, conforme o Art.13 do Dec. 

Nº 7.892/2013. 

 

22.3. No ato da assinatura da ATA, a contratada deverá se manifestar quanto a divergências do 

material ofertado de modo que, ao assinar a ATA, o fornecedor concordara com as especificações 

descritas. 

 

22.4. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data do recebimento 

de sua convocação, para assinar o instrumento contratual, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 

22.5. Será exigida a garantia contratual no valor de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, em 

favor da Fábrica de Material de Comunicações e Eletronica (IMBEL/FMCE), conforme previsto no Art 

70 da Lei 13.303/2016, devendo ser apresentado a Administração em até 30 (trinta) dias após a assinatura 

do contrato. 
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23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

23.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico 

 

23.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro. 

 
23.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF. 

 
23.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 
23.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

23.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Admi- 

nistração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

 
23.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

in- cluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 
23.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

 
23.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

 
23.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico https://www.imbel.gov.br/. 

http://www.imbel.gov.br/
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23.11. Integram o Edital para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

a. Anexo “A” – Termo de Referência; 

 

b. Anexo “B” – Documentos para Habilitação; 

 
c. Anexo “C” – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

 

d. Anexo “D” – Minuta do Contrato; 

 

 
 

23.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento, vencendo-se os prazos somente em dias de expediente normais. 

 

23.13. Quaisquer informações complementares sobre o presente EDITAL e seus anexos poderão 

ser obtidas na sala da Seção de Aquisição, Licitação e Contratos – SALC da IMBEL-FMCE, pelo telefone (21) 

3295-6036 e E-mail – salc.fmce@imbel.gov.br, no horário das 07:00 h às 11:00 h e das 14:00 h às 15:00 horas. 

 
23.14. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta; ou anulada 

por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito devidamente 

fundamentado. 
 

23.15. O presente Edital estará disponível aos interessados na Fábrica de Material de Comunicações e 

Eletronica (IMBEL/FMCE), situada à Rua Monsenhor Manuel Gomes, 560 – Caju – Rio de Janeiro , 

CEP 20.931-670; ou diretamente no Portal de Compras do Governo Federal – COMPRASNET – no 

sítio  www.gov.br/compras. 
 

24. DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO E DE COMPLIANCE 

 

24.1. Em atendimento a Lei nº 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

 

24.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “Prática Corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta- 
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução 
de contrato; 

mailto:salc.fe@imbel.gov.br
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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b) “Prática Fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro- 

cesso de licitação ou de execução do contrato; 

 

c) “Prática Colusiva”: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 

ou sem conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 

níveis artificiais e não competitivos; 
 

d) “Prática Coercitiva”: Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execu - 

ção do contrato; 

 

e) “Prática Obstrutiva”: 

 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções o fazer declarações falsas ao represente 
da Administração ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista nas alíneas anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos entre- 
gues/serviços prestados. 
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de a Administração promover 
inspeção do objeto/serviço. 

 

24.3. O servidor que constatar alguma das condutas previstas acima, possui o dever funcional de en - 

caminhar os fatos para apuração pela autoridade competente da IMBEL-FE, que adotará as providên - 

cias necessárias. 

24.4. A empresa licitante que tentar manter contato com o pregoeiro no horário previsto para oferta de 
lances, sendo identificada e constatada a irregularidade pela equipe de apoio será desclassificada e será 
aberto processo administrativo para verificar a conduta antiética por parte da empresa, podendo ser 
sancionada por até 5 (cinco) anos sem poder licitar com qualquer órgão público. 

 

 
 

RIO DE JANEIRO , RJ,    _ de de 2024.
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ANEXO A 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2024-PR-0006-FMCE  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1 - DO OBJETO 

 

1.1 - Constitui objeto da presente licitação, por meio de pregão SRP, CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO TOTAL PARA OS VEICULOS 
PERTECENTES a Fábrica de Material de Comunicações e Eletronica (IMBEL/FMCE) conforme as 
especificações, quantitativos e condições do Termo de Referência constam no – Anexo “A”- parte 
integrante deste Edital. 

 

2 - JUSTIFICATIVA 

 

2 . 1 –  Trata-se de A contratação de companhia de seguros justifica-se pela necessidade de cobertura 
total para a frota de veiculos de propriedade da Fabrica de Material Comunicações e Eletrinica – FMCE, 
os quais circulam em ruas, avenidas e estradas, estando, dessa forma, sujeitos a ocorrencia de sinistros 
das mais diversas especies, não somente de carater patrimonial, mas, também ocorrencias que podem 
originar indenização por danos pessoais e materiais aos passageiros e terceiros. 

 

 

3 – DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS 

 

3.1 - Cobertura conta danos causados aos veiculos provenientes de : colisão, incendio, roubo, furto, 

acidente, abalroamento, capotagem, danos causados pela natureza e atos danosos praticados por terceiros 

3.1.1 – Valor de Mercado Referenciado: 

3.1.1.1 - Em caso de Indenização integral, o valor pago deverá ser formado como base 100% (cem por 

cento) do valor do veiculos pela tabela FIPEE (Fundação Instituto de Pesquisa Ecnomica ), no site 

www.fipe.org.br; 

3.1.1.2 Em caso de extinção ou interrupção da publicação da Tabela FIPE,a tabela substitute será a tabela 

MOLICAR, divulgada pelo site www.moliar.com.br , com o mesmo percentual, ficando vedada a 

utilização de qualquer outra tabela. 

3.2 - RCF-V – Responsabilidade Civil Facultativa de Veiculos para Danos Materiais e Pessoais; 

3.2.1 Valor para indenização de danos materiais por veiculo segurado: R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

3.2.2 Valor para indenização de danos pessoais por veiculo segurado: R$ 100.000,00 ( cem mil reais) 

 

3.3 - APP – Acidentes Pessoais de Passageiros por Morte ou Invalidez Permanente 

3.3.1 - Valor para indenização em caso de morte por pessoa : R$ 100.000,00 ( cem mil reais) 

3.3.2 Valor para Indenização em caso de invalidez por pessoa: R$ 100.000,00 ( cem mil reais) 

 

3.4 -Valor para indenização em caso de invalidez por pessoa: R$ 50.000,00 ( Cinquenta mil reais) 

http://www.fipe.org.br/
http://www.moliar.com.br/
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3.5  Cobertura contra danos causados aos vidros ( dianteiro, traseiro, laterais), retrovisores, lanternas, 

farois e reparo de quebra do para-choque 

3.6 Assistencia 24 horas, 7 ( sete ) dias por semana, em todo o territorio nacional, sem limite de 

quilometragem, para todos os veiculos, com os seguintes serviços: 

3.6.1 - Assistencia Automotiva: fica garantido o serviço de mecanico quando o veiculo estiver 

impossibilitado de locomoção por ocorrencia de pane eletrica ou mecanica. O Prestador de Serviço 

efetuará o reparo no local da pena. Caso haja impossibilidade de realizar o serviço no local onde o 

veiculo estiver, será aplicado o previsto no subitem 3.6.3 

3.6.2 Serviço de transporte (taxi) para os passsgeiros do veiculo segurado voltarem ao domicilio em 

caso de acidente, pane mecanica ou eletrica; 

3.6.3 Reboque ou transporte do veiculo segurado em caso de acidente, pane mecanica ou eletrica, para 

a oficina mecanica ou outro local autorizado pelo CONTRATANTE; 

3.6.4 Chaveiro: fia garantido o serviço de chaveiro para abertura das portas, do porta-mala e  do tanque 

de combustivel; 

3.6.5 Borracheiro: fica garantido um prestador de serviço para a troca de pneus em caso de danos aos 

pneus do veiculo segurado. Caso haja impossibilidadde de realizar o serviço no local onde o veiculo 

estiver, será aplicado o previsto no subitem 3.6.3 

3.6.6 Outras coberturas previstas nas Condições Gerais do Seguro de Automovel 
 

 

4. APOLICE 

 

3.7 - A empresa contratada não poderá realizar cobrança pelo custo da apolice; 

3.8 Deverão constar na apolice os seguintes dados: 

3.8.1 - Identificação do veiculo segurado; 

3.8.2 Indicação da  tabela de referencia a da tabela substitute e seus respextivos veiculos de publicação; 

3.8.3  Premios discriminados por cobertura 

3.8.4 Indicação do fator de ajuste de 100% 

3.8.5 Valor da Franquia 

3.8.6 Classe de Bonus 

 

3.9 -A entrega das apolices deverá ser realizada no prazo maximo de 30 (trinta) dias, contados da 

data do recebimento da Ordem de Serviço ou Empenho, a ser enviada pelo Fiscal de Contrato 

3.10 Para emissão de 2ª via , correção de dados como placa de veiculos, classe de bonus, entre outros, 

o prazo para atendimento será de 20 (vinte) dias,a contar da data da solicitação; 

3.11 O fato de a seguradora deixar de entregar as apolices no prazo estipulado não invalida aplicação 

, dentro do prazo e  nos termos previstos nesta contratação, da cobertura deste serviço em ocorrencias 

de sinistros, bem como a aplicação das penas previstas em lei 
 

5. FRANQUIA 

 

5.1 - A franquia considerada é aobrigatoria, devendo ser observados os itens a seguir: 
 

5.1.1 A franquia não deverá ser obejto de classificação das propostas, que serão avaliadas 

exclusivamente em função dos preços propostos (premio) 



 

INDÚSTRIA DE MATERIAL BÉLICO DO BRASIL 
EMPRESA PÚBLICA FEDERAL 

VINCULADA AO MINISTÉRIO DA DEFESA / COMANDO DO EXÉRCITO 
 

FÁBRICA DE MATERIAL DE COMUNICAÇÕES E ELETRÔNICA 

 

AGI 
 

________ 
IMBEL-FMCE 

IMBEL – EMPRESA ESTRATÉGICA DE DEFESA E SEGURANÇA DESDE 1808 
Rua Monsenhor Manoel Gomes, 520 – Caju – RJ – CEP 20931-673 

Tel./Fax: (21) 3295-5900 

 
 

Página 40/
71 

5.1.2 Os valores das franquias deverão constar obrigatoriamente nas propostas e nas apolices não 

devendo exceeder o limite maximo estabelecido  

5.1.3 Em caso de sinsitro de perda parcial, o valor referente à franquia deverá ser pago pela FMCE à 

concessionaria/oficina que realizar o concerto do veiculo 

5.1.4 Não haverá cobrança de franquia em caso de indenização integral 
 

6 – REQUISITOS TECNICOS 

 

6.1 – Avaria 

6.1.1 – Caso haja alaguma avaria preexistente e qualificada na vistoria de contratação do seguro, isto 
não será impeditivo para contratação, sendo, porém, estas avarias excluídas da cobertura do seguro 
em caso de sinistro de Perda Parcial 
6.1.2- Após procedimento de recuperação do veículo, duarante a vigencia do seguro, este deverá 
submete o veiculo a uma nova vistoria para exclusão da “Clausula de Avaria” 
6.1.3 – Caso a seguradora deixe de realizar a vistoria previa, será desconsiderada qualquer clausula de 
avaria posterior, assumindo assim a responsabilidade, a apartir da contratação 
 
6.2 – Aviso de Sinistro 

6.2.1 – A Contratada deverá colocar à disposição da Contratante , 24 (vinte e quatro) horas por dia , 
durante 7 (sete) dias da semana central de comunicação para aviso de sinistro 

6.2.2 – A Central poderá funcionar por e-mail, telefone ou serviço online, com acessibilidade em todo 
territorio nacional 
6.2.3 – Apos registro de sinistro, por um dos meios acima elencados, a CONTRATADA terá, no maximo 
48 (quarenta e oito) horas, a contar da data e hora do registro, para realizar a vistoria no veiculo e 
proceder a liberação do serviço a ser executado 

6.2.4 – Havendo a necessidade de reboque, a Contratada deverá atender em um prazo maximo de 24 
(vinte e quatro) horas, apos o aviso do sinistro ou situação de pane mecanica ou eletrica 

 
6.3 – Endosso ( alteração contratuais) 
6.3.1 - Quaisquer alterações tais como: inclusão, substituição e exclusão de veículos, na apólice po-
derão ser solicitadas pela CONTRATANTE e processadas pela CONTRATADA, mediante endosso, 
aplicando-se as regras da contratação. 
6.3.2 - Poderá ser solicitada, pela CONTRATANTE, mediante emissão de endosso, correção de nome do 
segurado, endereço, local de permanência e unidade da federação para utilização do veículo, chassi e 
placas dos veículos emitidos erroneamente, entre outras necessidades referentes ao objeto desta con-
tratação, durante o período da vigência da apólice. 
6.3.3 - A emissão de Endosso não deverá ser superior ao prazo de 15 (quinze) dias, a contar de pedido 
expresso pela CONTRATA. 

 
6.4 – Salvados 
6.4.1 - Uma vez paga a indenização integral, os salvados passam a ser de inteira responsabilidade da 

CONTRATADA. 

6.4.2 - É de inteira responsabilidade da contratada, providenciar a transfencia dos referidos salvados e o 
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devido encerramento de registro em nome da Contratante, junto aos orgãos pertinenetes 

 

6.5 – Sinistro 

6.5.1 - Dos Riscos Cobertos: “SEGURO TOTAL” - O seguro deverá cobrir os riscos derivados da 

circulação do veículo segurado, as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte do veículo até a 

oficina autorizada pela CONTRATANTE, e as indenizações ou prestações de serviços correspondentes 

a cada uma das coberturas de seguro, em todo o território nacional, conforme segue: 

1. Roubo ou furto, bem como os danos causados por tentativa de roubos ou furto, incluindo os vidros. 

2. Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento. 

3. Raio se suas consequências. 

4. Incêndios e explosões, ainda que resultantes de atos danosos praticados de forma isolada e eventual 

por terceiros. 

5. Quedas em precipícios ou de pontes e quedas de agentes externos sobre o veículo. 

6. Acidentes durante o transporte do veículo por meio apropriado. 

7. Submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchente ou inundações, inclusive quando 

guardado em subsolo. 

Em casos de que trata o item acima, a seguradora deverá providenciar a devida indenização quando o 

sinistro não atingir o valor da franquia. Sua utilização não implica perda de bônus para o segurado. 

1. Responsabilidade Civil Facultativa (RCF –Danos Pessoais). 

2. Acessórios não referentes a som e imagem, inclusive os originais de fábrica. 

3. Cobertura adicional de assistência 24 horas, com os seguintes serviços mínimos: 

1) Chaveiro; 

2) Reboque ou transporte do veículo segurado em caso de acidente, pane mecânica ou elétrica, até a 

oficina autorizada pela 

CONTRATANTE; 

3) Transporte das pessoas seguradas por imobilização/pane do veículo segurado; 

4) Transporte das pessoas seguradas por roubo ou furto do veículo. 

7.  VISTORIA 
 

7.1 – As empresas interessadas em VISTORIAR os veiculos a serem segurados poderão comparecer a 

IMBEL/FMCE, no horario de 07:00 às 11:00 horas. A vistoria dos veiculos deverá ser agendada previamente 

por intermedio do telefone (21)xxxx-xxxx ou pelo e-mail xxxxxx@imbel.gov.br 

7.2  A licitante vencedora poderá realizar a vsistoria dos veiculos apos o certame licitatorio, a criterio da 

IMBEL/FMCE 

7.3 O fato de a segegurado deixar de realizar a vistoria não motiva descumprir as obrigações constantes 

da presente Contratação. 

 

8. REGULAÇÃO DE SINISTRO 

 

7.4 –  Regulação de Sinsitro 

7.4.1 - Ocorrendo sinistro, a seguradora deverá realizar o exame das causas e as circunstâncias no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis para caracterizar o risco, suas consequências e concluir sobre a 
cobertura. 

mailto:xxxxxx@imbel.gov.br
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7.4.2 -Decorrido o prazo estabelecido acima e, caso não haja pronunciamento por parte da 

CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá autorizar a realização de correção do dano, devendo a 

seguradora arcar com o ônus da execução integralmente. 

7.4.3 - Não será fixado prazo para comunicação de sinistro à CONTRATADA, podendo ser realizado 

qualquer tempo, a critério da CONTRATANTE. 

7.4.4- Ocorrendo sinistro que resulte em pagamento de indenização parcial, a reintegração será 

automática sem cobrança de prêmio adicional. 

7.4-5 -Em caso de sinistros em que o veículo aceite recuperação, a escolha da oficina para execução do 

serviço ficará totalmente a cargo da CONTRATADA, não cabendo, pela CONTRATANTE, quaisquer 

impedimentos para liberação da execução do serviço. O prazo máximo para as indenizações decorrentes 

de sinistro não poderá ser superior a 30 (trinta) dias do aviso de sinistro. Havendo descumprimento do 

prazo estabelecido no item anterior, a seguradora ficará sujeita a multa diária correspondente 2% (dois 

por cento) do valor da indenização além das penalidades previstas em lei 

7.5 – Da Indenização 

7.5.1 – Todas as despesas de salvamento durante e apos a ocorrencia de um sinistro ocorrerão, 

obrigatoriamente, por conta da Contratada 

7.5.2 Os danos materialmente comprovados, causados pela contratada ou por terceiros, na tentativa de 

evitar o sinistro ou minorar o dano ou salvar a coisa serão de total responsabilidade da CONTRATADA. 

7.5.3 Na ausência de cobertura específica, deverá ser utilizado até a totalidade do limite máximo da 

garantia contratada para cobrir despesas de salvamento e os danos materiais comprovadamente causados 

pela CONTRATADA e/ou por terceiros na tentativa de evitar o sinistro, minorar o dano ou salvar a 

coisa. 

 
7.6 – Da Indenização Integral 

7.6.1 - Será caracterizada a indenização integral quando os prejuízos, resultantes de um mesmo 

sinistro, atingirem ou ultrapassarem a quantia de 75% (setenta e cinco por cento) do valor referenciado. 

7.6.2 - Em caso de indenização integral a contratada não poderá deduzir, do valor referenciado, valores 

concernentes a avarias previamente constatadas. 

7.6.3 - Na liquidação de sinistros por indenização integral, o documento de transferência de 

propriedade do veículo deverá ser previamente preenchido com os dados da contratante, proprietária do 

veículo e da CONTRATADA . 

 
7.7 -  Inclusão e Substituição 
7.7.1 - Havendo a necessidade de inclusão ou substituição de veículo (s), durante o período da vigência 

da apólice, a CONTRATADA deverá fornecer, previamente, orçamento que contemple o valor do 

prêmio total referente a cada veículo a ser incluso, considerando para isso, a proporcionalidade dos 

valores ofertados no certame que objetivou esta contratação. 

7.7.2 - Em caso de veículos a serem substituídos, cujo valor do prêmio for menor que o prêmio 

anteriormente contratado, a CONTRATADA deverá realizar a devolução da diferença do prêmio, 

calculada proporcionalmente ao período a decorrer. A devolução deverá ser realizada mediante 

impressão e pagamento de GRU (guia de recolhimento da união), devendo a empresa enviar recibo, 

devidamente quitado à CONTRATANTE. 

7.7.3 - Caberá a CONTRATANTE, em qualquer dos itens, comparar o orçamento apresentado 

previamente com, pelo menos, dois outros orçamentos, a fim de confirmar a inclusão. O mesmo 
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procedimento será adotado para efeito de substituição de veículos, ficando a CONTRATADA obrigada 

a aceitar a menor proposta apresentada, caso o seu orçamento não seja o de menor valor 

 

7.8 Exclusão 

7.8.1 - Havendo a necessidade, durante o período de vigência da apólice, de exclusão de veículo (s), a 

CONTRATADA deverá calcular pela aritmética simples, o valor total a ser devolvido à FMCE, mediante 

a aplicação da fórmula: 

X ÷ 12 = Y e Y x Z = VT onde: 

X = Valor anual do prêmio por veículo;  

12 = Número de meses;  

Y = Valor mensal do prêmio por veículo; 

Z = Número de meses restantes para o término da apólice;  

VT = Valor total a ser devolvido à FMCE. 

O valor de Z, número de meses restantes para o término da apólice, será obtido considerando a data a 

partir da comunicação realizada pela FMCE à operadora do referido seguro. Esta comunicação poderá 

ser realizada por meio de correspondência eletrônica com confirmação de entrega e recebimento ou via 

carta com aviso de recebimento. 

Considera-se mês, para efeito deste cálculo, período superior a 15 dias. 

A devolução, encontrada no resultado de VT, deverá ser realizada mediante impressão e pagamento de 

GRU, devendo a empresa enviar recibo, devidamente quitado, à FMCE. 

 
 

8. DESCRIÇÃO ITENS 
 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIT VALOR 

UNIT 

1 Gm/S10 1 R$ 3.676,20 

2 FIAT FIORINO 1 R$ 4.962,10 

3 FORD FOCUS 1 R$ 1.890,00 

4 RENAULT 

LOGAN 

1 R$ 3.056,40 

5 CHEVROLET 

ONIX 

1 R$ 2.632,80 

6 MERCEDES 

SPRINTER1 

1 R$ 2.700,40 
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RELAÇÃO DE VEICULOS DA FABRICA DE MATERIAL COMUNICAÇÕES E ELETRONICA – FMCE 

 

ITEM VEICULO ANO/MOD COMBUSTIVEL PLACA CHASSI RENAVAM SEGURO 

ATUAL 

1. Veiculo 

Renault – 

Logan Zen 

1.6 – 16V  

2020/2021 FLEX GHF5F37 8A14SRZH5ML439462 01241896108 PORTO 

SEGURO 

2. Veiculo 

Ford – 

Ford Sedan 

GLX 2.0 

16v  

2011/2011 FLEX LLM1309 8AFTZZFFCBJ406849 00324194285 PORTO 

SEGURO 

3. Chevrolet – 

Pick Up 

S10 Cab 

Dupla 2.8 

Turbo 4x4 

2011/2011 FLEX KNZ3909 9BG138JJ0BC447005 00324995423 PORTO 

SEGURO 

4 Fiat – Uno 

Fiorino 

Furgão 1.3 

– Fire  

2012/2013 FLEX LLT4277 9BD255049D8953163 00491846452 PORTO 

SEGURO 

5  Mercedez 

Benz – 

Sprinter 

415 -CDI 

Van 

Standart 

T.BX 2.2 

Bi-TB 

2013/2014 DIESEL KQB6520 8AC906633EE086710 01013141129 PORTO 

SEGURO 

6 Onix Sedan 

Plus LT 1.0 

12v TB  

2023/2023 FLEX RYJ9C90 9BGEB69H0PG273902 01336528890 MAFRE 
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9– DA MATRIZ DE RISCOS 

 

9.1 A seguir, é apresentado as tabelas, que definem a probabilidade e o impacto que serão 
aplicados aos possíveis riscos. 

 

 

9.2 Listagem de possíveis eventos supervenientes à assinatura do contrato que possam 

causar impacto em seu equilíbrio econômico-financeiro e previsão de eventual 

necessidade de prolação de termo aditi - vo por ocasião de sua ocorrência. 

 

Nº Descrição Prob. Impacto Nível Alocação do risco 

 

 
1 

Impossibilidade de início ou a execução dos 

serviços, após a emissão da Ordem de Ser- 

viço, por restrições da Contratante (libera- 

ção do local de implantação, necessidade de 

execução prévia de outro serviço, interfe- 

rências com outras atividades etc.). 

 

 
3 

 

 
4 

 

 
12 

 

 
Contratante 

2 Alterações no projeto básico/ ou executivo 2 2 3 Contratante 

 inicialmente contratados, por solicitação da 

Contratante. 

    

 

 
3 

Identificação de falhas ou omissões em qual- 

quer das peças, orçamentos, plantas, especifi- 

cações ou memoriais que compõe a contrata- 

ção, em que a obrigação de fazer pela Contra- 

tada esteja expressamente estipulada no ins- 

trumento convocatório e/ou seus anexos 

 

 
2 

 

 
3 

 

 
6 

 

 
Contratante 

 

 
4 

Diferença entre os quantitativos da planilha 

de orçamento e os quantitativos que serão 

efetivamente executados serviço, devido às 

incertezas inerentes ao objeto ou a alguns ser- 

viços que compõe o objeto. 

 

 
2 

 

 
4 

 

 
8 

 

 
Contratada 

PROBABILIDADE 

Situação Pontuação 

 
Muito baixa 

 
1 

Baixa 2 

Média 3 

Alta 4 

Muito alta 5 

 

IMPACTO 

Situação Pontuação 

Muito bai- 

xo 

 
1 

Baixo 2 

Médio 3 

Alto 4 

Muito alto 5 
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5 

Execução dos serviços com qualidade abaixo 

da especificada na contratação ou em desa- 

cordo com normas técnicas e legislações vi- 

gentes. 

 

3 

 

4 

 

12 

 

Contratada 

6 
Descumprimento das obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e com FGTS pela Contratada. 
2 5 10 Contratada 

7 
Atrasos serviços decorrentes de chuvas ou 

outros eventos climáticos e ambientais. 
2 3 6 Compartilhado 

 

 
8 

Aumento nos custos de quaisquer dos insu- 

mos que compõem a execução da serviços, não 

decorrentes de alterações tributárias ou 

políticas públicas, ensejando aumentos de 

custos superiores aos índices de reajuste con- 

tratual. 

 

 
2 

 

 
2 

 

 
4 

 

 
Contratada 

9 Risco de inadimplência da Contratante. 2 5 10 Contratante 

9.3 Caso ocorra o previsto no item acima, as despesas do aditamento ocorrerão conforme 

descrito na alocação do risco. 

9.4 A Contratada tem liberdade de inovação metodológica ou tecnológica, nas obrigações de 

resultado ou na melhoria no padrão da(s) solução(ões) previamente estabelecidas sobre o serviço.
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ANEXO B 
 

Processo Licitatório nº 2024-PR-0006-FMCE.  

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA À HABILITAÇÃO 

1. CADASTRADOS NO SICAF - Cadastramento e habilitação parcial no SICAF, a ser verificada 
“on-line” no Sistema, por ocasião da abertura dos envelopes de documentação, ou ainda, cumprir o 
disposto no § 2º do art. 91, do Regulamento de Licitações e Contratos da IMBEL; 
 

1.1. Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado em 

número de 1 (um), com finalidade de comprovação de aptidão, para o desempenho de atividades 

pertinentes e compatíveis em características com o objeto da licitação. (artigo 84 do Regulamento de 

Licitações e Contratos da IMBEL.); 

 
Obs.: Em papel timbrado, onde constem os dados que identifiquem a pessoa jurídica ATESTANTE 

(nome, CNPJ, Data e endereço) - Em original ou cópia autenticada (modelo sugerido no Anexo “C”); 

 
1.2. Apresentação do Contrato Social ou outro documento legal que comprove o vínculo do 
responsável legal, devidamente registrado. 

 
1.2.1. Procuração por Instrumento Público ou Particular (com firma reconhecida em cartório), em 
original ou cópia autenticada, indicando o representante junto à IMBEL que estará, assim, habilitado a 
interferir e responder pelo licitante, perante a Comissão Permanente de Licitação em todas as fases do 
presente Processo Licitatório (caso o representante legal seja um dos sócios da empresa, fica dispensada 
a exigência acima, desde que seja anexada cópia autenticada da última Alteração Contratual registrada 
na Junta Comercial correspondente, na qual esteja definida essa responsabilidade); 

 
1.3. Especificação técnica, catálogo ou documento equivalente que apresente descrição técnica 
completa do equipamento da proposta.
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ANEXO E 

 

Processo Licitatório nº 2024-PR-0006-FE  

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

FABRICA DE MATERIAL DE COMUNICAÇÕES ELETRINICA (FMCE), Empresa Pública Federal, 

vinculada ao Ministério da Defesa, por intermédio do Comando do Exército, criada pela Lei nº 6.227, 

de 14/07/1975, com seu Estatuto Social aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária nº 02/2017, 

realizada em 14/12/2017, registrado em 16/02/2018, sob o nº 1016486, perante a Junta Comercial do 

Distrito Federal (JCDF), conforme o NIRE 53500000275, publicado no DOU, Seção I, de 01/03/2018, 

regida pela Lei nº 13.303, de 30/06/2016, Lei nº 6.404, de 15/12/1976, Lei 4.320, 17/03/1964, pelo 

Decreto nº 8.945, de 27/12/2016, e demais legislações aplicáveis, classificada como Empresa Pública 

Dependente, nos termos do art. 2º, III, da Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000 e da Portaria 289, 

de 29 de maio de 2008, da Secretaria do Tesouro Nacional, STN, do Ministério da Fazenda, publicada 

no DOU, Seção I, de 30 de maio de 2008, inscrita no CNPJ sob o n° 00.444.232/0001-39, com sede 

localizada no Quartel General do Exército, Bloco “H”, 3° Pavimento - SMU, Brasília/DF, CEP: 70630- 

901, com capital integralmente subscrito pela UNIÃO, e com filial Fábrica da Estrela - FE, inscrita no 

CNPJ 00.444.232/0008-05, localizada na Rua Monsenhor Manuel Gomes, 520 – Caju – Rio de Janeiro-

RJ – CEP 20931-670, neste ato representada pelo o seu Ordenador de Despesas, xxxxxxxxxxx, portador 

do RG nº xxxxxxxxxx e CPF nº xxxxxxxxxxxx, doravante denominada simplesmente IMBEL – Filial 

Fábrica da Estrela, e de outro lado a empresa sediada     à ,    CEP, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº.  neste ato representada legalmente pelo(a), Sr.(a) , que no final assina, 

doravante denominada Compromissária. 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 

Constitui objeto da presente ATA, por meio de pregão SRP, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO TOTAL PARA OS VEICULOS PERTECENTES a 
Fábrica de Material de Comunicações e Eletronica (IMBEL/FMCE) conforme as especificações, 
quantitativos e condições do Termo de Referência constam no – Anexo “A”- parte integrante deste Edital 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA: DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

2.1. O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 12 (doze) meses contados da data 

de sua assinatura. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA: DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 

 

3.1 Integra o presente Registro de Preços a IMBEL/FE, como Órgão Gerenciador. Respeitadas as 
disposições legais vigentes, poderão também integrar extraordinariamente, outras Organizações. 
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4. CLÁUSULA QUARTA: DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

4.1 O valor da presente Ata perfaz a quantia total de R$ , 

conforme valores 

constantes na proposta comercial de preços apresentada pela compromissária no Pregão nº 006/2024,- 

FE reproduzidos na planilha abaixo: 

 

Nº 
Ord 

Item 
Licitado 

Objeto Und Qtd Preço Registrado Valor Total 

1 001      

 
5. CLÁUSULA QUINTA - CADASTRO DE RESERVA 

5.1 Conforme prescreve o § 1º, do Art. 11 do decreto nº 7892/13. 
 
 

Nº 
Ord 

Item 
Licitado 

Objeto Und Qtd Preço Registrado Valor Total 

1 001      

 

6. CLÁUSULA SEXTA: DA CONTRATAÇÃO 

 
6.1 O pagamento será efetuado através de ordem bancária, após liquidação da despesa pertinente à 
da Nota Fiscal correspondente, nos termos da Lei nº 4.320/64; 
 

6.2 A recusa em assinar a Ata ou em receber a Nota de Empenho correspondente, implicará na 

inexecução total do compromisso assumido, sujeitando-se o contratado à aplicação das sanções previstas 

nesta Ata e no Edital do Pregão nº 006/2024. 

 

6.3 Os compromissos firmados entre as empresas vencedoras e os órgãos integrantes do Registro de 

Preços serão: o Edital e seus anexos, a documentação apresentada pelo Licitante, a Ata de Registro de 

Preços e a Nota de Empenho emitida em favor do mesmo, independentemente de outras transcrições. 

 

7 CLÁUSULA SÉTIMA: DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

 
7.1 O material deverá ser entregue no Almoxarifado da Fábrica de Material de Comunicações e 
Eletronica (IMBEL/FMCE), situada à        Rua Monsenhor Manuel Gomes, 560 – Caju – Rio de Janeiro , CEP 
20.931-670. no horário de 07:00h às 11:30h e das 13:15h às 16:00h 

 

 

8. CLÁUSULA OITAVA: DO CANCELAMENTO DA ATA 

 
8.1. A presente Ata poderá, a critério da IMBEL/FMCE, ser parcial ou totalmente cancelada quando 
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a fornecedora descumprir as condições da mesma, não retirar a nota de empenho no prazo estipulado, 
não reduzir o preço registrado quando este se tornar superior aos de mercado, ou ainda, por razões de 
interesse público, sem que lhe seja devida nenhuma indenização. 

 
8.2. Quando os preços de mercado tornarem-se superiores aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado pela IMBEL/FMCE, não puder cumprir o 
compromisso assumido, o órgão gerenciador poderá revogar o registro do fornecedor, convocando os 
demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

 
 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. A CONTRATADA estará sujeita às penalidades previstas no art. 156 da Lei n° 14.133/21, pela 
ine- xecução total ou parcial das cláusulas e condições deste Contrato, ou execução do seu objeto em 
desa- cordo com a discriminação contida em sua proposta, parte integrante deste ajuste, sem prejuízo da 
apli- cação de sanções legais; 

 
9.2. Na hipótese de descumprimento total ou parcial das cláusulas e condições ajustadas ou execução 
em desacordo com a proposta apresentada, será aplicada multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) ao 
dia, calculada sobre o valor da parcela não cumprida, até que seja sanada a respectiva irregularidade, 
considerando a data da Notificação como termo inicial para aplicação da sanção; 

 
9.3. Na hipótese de atraso, pela CONTRATADA, no cumprimento das disposições ajustadas, incidirá 
uma multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, sem prejuízo de sua rescisão e demais pe- 
nalidades aplicáveis, a critério da CONTRATANTE. 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

10.1. Integram esta Ata, o Edital do Pregão nº 006/2024 e seus anexos. 

 

 

Vila Inhomirim (RJ), de de 2024 
 

 

 

 
XX 

Ordenador de Despesas da IMBEL/FE 

_ Empresa XXXXXXXXXXXX
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0XX/202X 

   

PROCESSO ADMINISTRATIVO IMBEL® Nº 2024PR000X-FMCE DE LICITAÇÃO NA PREGÃO ELETRONICO - SRP 

VALOR: R$ XXXX (XXXXXX).  

     

CONTRATO XXXXXXXXXXXXX QUE ENTRE SI  CELE-

BRARAM A INDÚSTRIA DE MATERIAL BÉLICO DO 

BRASIL - IMBEL® E A EMPRESA XXXXX..   

   

A INDÚSTRIA DE MATERIAL BÉLICO DO BRASIL-IMBEL®, Empresa Pública Federal, vinculada ao Ministério da Defesa por 
intermédio do Comando do Exército, criada e constituída nos termos da Lei nº 6.227, de 14/07/1975, com seu Estatuto 
Social aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária nº 04/2020, realizada em 14/12/2020, registrado perante a Junta 
Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal - JUCISDF, em 15/01/2021, conforme NIRE 53500000275 e sob nº 
1646051, publicado no Diário Oficial da União - DOU, Seção I, página 23 a 28, de 19/01/2021, arquivado e publicado na 
JUCISDF sob nº 1650189, em 27/01/2021, por intermédio de sua Filial, localizada na rua Monsenhor Manuel Gomes, 520 
- Bairro Caju - Rio de Janeiro- RJ no  inscrita no CNPJ 00.444.232/000634, denominada CONTRATANTE, neste ato 
representada, na forma do seu Estatuto, pelo Chefe de Fábrica Sr. ALEX VANDER LIMA COSTA, brasileiro, casado, militar 
da reserva, portador da Carteira de Identidade nº 011733023-3, expedido pelo Ministério da Defesa, inscrito no CPF nº 
808.834.277-53 , e, de outro lado a Empresa  XXXXX, sediada na XXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº XXXXXX, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por XXXXXX, brasileiro, empresário, solteiro, portador 
da cédula de identidade XXXXXX, expedida pela XXXXX e inscrito no CPF sob o n.º XXXXXX, resolvem celebrar o presente 
CONTRATO, que será regido por este e, no que este for omisso, pelo Termo de Referência e pela proposta da 
CONTRATADA, no que couber, independentemente de suas expressas transcrições, bem como pela Lei nº 13.303/16, 
pelo Decreto nº 8.945/16, pelo Regulamento de Licitações e Contratos da IMBEL®, aprovado na 368ª Reunião do 
Conselho de Administração da IMBEL®, ocorrida em 18/09/2023, conforme  Resolução nº 19/2023-CA-IMBEL®, de 
18/09/2023, e pelas cláusulas e condições a seguir dispostas: 
 

A CONTRATANTE e a CONTRATADA, quando citadas coletivamente, serão doravante denominadas PARTES. 

      

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 Este Contrato tem por objetivo:  

  

1.1.1 O objeto do presente contrato é a XXXXXXXXXX, em conformidade com o Processo Administrativo 

nº 2024PR000X-FMCE de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Contrato, e 

Projeto Básico. 

  

1.2 Havendo quaisquer divergências entre o Projeto Básico e este Contrato, valerá o último. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO DETALHAMENTO DO SERVIÇO A SER EXECUTADO 

 
2.1 CONFORME ANEXO A – TERMO DE REFERENCIA 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
3.1 A execução dos serviços terá início imediato após a assinatura deste contrato. 
 
3.2 A execução de qualquer serviço somente será considerada concluída a contento após a realização de todas as ações 
previstas no cronograma. 
  
3.3 O prazo de entrega poderá ser alterado desde que mediante comum acordo celebrado entre as partes signatárias. 
 

3.3.1 No cronograma deverão ser descritas as rotinas a serem realizadas de imediato, semanais, mensais que 
compõe o escopo de serviços que integra o objeto contratual. 
 

3.4 A CONTRATADA deverá refazer, às suas custas, os serviços reprovados pela CONTRATANTE, seja pela baixa qualidade 
dos materiais aplicados, quer pela imperícia, imprudência, negligência e/ou incompetência de seus empregados, arcando 
com o custo de todos os materiais necessários; 
 

3.4.1 A recusa no cumprimento do item acima implicará multa de 10% do valor do contrato, mais 0,1% por 
dia de atraso no refazimento do serviço, sem prejuízo de perdas e danos e eventual rescisão, sem qualquer 
direito à indenização para a CONTRATADA.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DO CONTROLE, FISCALIZAÇÃO E AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS 

PRESTADOS 

 
4.1 Os serviços devem ser executados de acordo com os parâmetros que melhor se ajustarem à operacionalização das 
atividades necessárias à execução do constante do escopo proposto e que atendam ao interesse público, também 
tutelado pela IMBEL®. 
   
4.2 O acompanhamento e a fiscalização da execução contratual, bem como quanto à qualidade do produto resultante 
dos serviços relacionados na Cláusula Primeira deste instrumento, fica a cargo do Fiscal do Contrato a ser designado para 
essa finalidade e, na falta deste, por substituto designado pela área demandante, a quem também caberá dirimir dúvidas 
que surgirem durante a execução dos serviços. 
 

4.3. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da 

qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação 
contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 
previstos na lei 13.303/16. 
 
4.4 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços será verificada 
juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o 
estabelecido no Projeto Básico, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: qualidade 
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e forma de uso. 
 
 
4.5 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências 
necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto na lei 13.303/16, no Regulamento de 
Licitações e Contratos da IMBEL e demais normas aplicáveis. 
 
4.6 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor. 

  
4.7 A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará servidor com 
conhecimento técnico para a conformidade do serviço. 
 

4.7.1 Haverá abatimento no pagamento se for verificada a má prestação do serviço, caso esteja em nível 
minimamente aceitável que não demande exigir o refazimento. 
 

4.8.Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços 
para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e 
irregularidades constatadas. 
 
4.9 Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho ou qualidade 
da prestação dos serviços realizados. 
 
4.10 .A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, 
que poderá ser fundamentadamente aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, 
resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 
 
4.11.O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente 
para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 
 
4.11.A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas:  

4.11.1.Verificação do cumprimento do prazo estabelecido nos cronogramas e/ou nas ordens de serviço.  
 
4.11.2.Verificação da qualidade na prestação do serviço.  
 

4.12 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, nos termos do art. 76 da lei 13.303/16.   
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CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA 

 
5.1 A CONTRATADA deverá prestar garantia técnica mínima de 24 (vinte e quatro) meses contados da emissão do Termo 
de Recebimento. 

 
5.2 A garantia deverá cobrir peças e/ou serviços defeituosos, assim como os custos de alimentação, diárias, 
hospedagem e transporte da equipe de assistência técnica. 

 
5.3 Durante a vigência da garantia, em caso de apresentação de defeitos ou dúvidas sobre a operação do 

objeto/equipamento, a CONTRATADA será acionada para prestar assistência técnica, devendo fazê-lo no prazo de 

até 30 (trinta) dias corridos, sob pena de multa de 1% do valor atualizado do contrato por dia de atraso, sem 

prejuízo de rescisão contratual pela inexecução parcial e/ou total. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR DO CONTRATO 

 

6.1 O valor global para a prestação dos serviços mencionados no presente CONTRATO, durante toda sua vigência, 
consoante o contido na proposta da CONTRATADA, é de R$ XXXX (XXXXX). 
 

ITEM  DESCRIÇÃO ID DESCRIÇÃO TÉCNICA RESUMIDA QTD 
VALOR 

(R$) 

      

Tabela 2: Orçamento detalhado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PRAZOS PARA A EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

 
7.1 Os serviços contratados devem ser concluídos nos prazos previstos no cronograma e/ou ordens de serviço aprovados 
e realizados de acordo com o prescrito neste CONTRATO, observando a cláusula 2.2, sob pena de incidência das sanções 
cabíveis.  
2.2 O prazo de entrega poderá ser alterado em comum acordo, mediante aditamento do cronograma e/ou ordem de 
serviço, após análise e aprovação fundamentada pelo fiscal do contrato, mediante requerimento prévio da 
CONTRATADA, formalizado com no mínimo 05 dias úteis de antecedência do término do prazo de execução.  
 

CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATANTE 

  
8.1 Prestar, em prazo razoável, as informações e esclarecimentos que venham  a  ser  solicitados  pela 
 CONTRATADA  e necessária  ao desenvolvimento das atividades relativas às obrigações assumidas.  
  

8.1.2. Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, por meio de profissional designado, o qual anotará 
em registro próprio todas as ocorrências constatadas.  
  

Comentado [Autor des1]: Faz sentido constar essa 

cláusula? 
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8.1.3. Atestar os documentos fiscais correspondentes aos serviços contratados, quando executados a 
contento e aceitos.  

  

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela  CONTRATADA, de acordo com as cláusulas previstas 
neste instrumento e nos termos de sua proposta.   
8.3 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por empregado da IMBEL® especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas identificadas, indicando dia, mês e ano, bom como o nome dos empregados da 
CONTRATADA eventualmente envolvidos, encaminhando seus apontamentos à autoridade competente para a adoção 
das providências cabíveis.   
8.4 A ação ou a omissão do seu papel de fiscalizadora por parte da CONTRATANTE seja total ou parcial, não exime a 
CONTRATADA da total responsabilidade pela execução dos serviços contratados, que são de sua inteira e exclusiva 
atribuição e competência, na forma de legislação vigente, dos termos aqui estabelecidos, bem como do preconizado no 
Projeto Básico. 
 
8.5 Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços 
ora contratados, fixando prazo para a sua correção. 
 
8.6 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA com relação ao objeto 
aqui tratado. 
 
8.7 Proporcionar as condições para a execução das obrigações contratuais estabelecidas neste instrumento, permitindo, 
inclusive o acesso aos técnicos, prepostos e/ou representantes da CONTRATADA às dependências da CONTRATANTE.   
8.8 Rejeitar os serviços prestados em desacordo com as condições estabelecidas neste CONTRATO, em até 10 dias úteis, 
contados a partir da entrega pela CONTRATADA, mediante termo circunstanciado celebrado entre os gestores dos entes 
signatários. 
 
8.9 A CONTRATANTE somente deve considerar aceitos definitivamente os serviços prestados após o saneamento das 
irregularidades mencionadas no item anterior, o que deverá ser atestado, mediante atesto em termo circunstanciado 
celebrado entre os gestores dos entes signatários. 
  
8.10 Fornecer termos de capacidade técnica sempre que requeridos, desde que cumpridas as obrigações contratuais da 
parte da requisitante. 
  
8.11 Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação dos serviços, nos prazos e nas condições aqui pactuados, 
ressalvados os casos de retenção, abatimento e/ou compensação previstos neste instrumento e/ou nas normas 
aplicáveis. 
 
8.12 Proceder as retenções tributárias sobre o valor na Nota Fiscal/Fatura emitida pela CONTRATADA, sempre que 
devido. 
  
8.13 Cumprir todas as obrigações previstas no TERMO DE REFERENCIA. 
 

CLÁUSULA NONA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATADA 
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9.1 Executar os serviços de acordo com as especificações deste CONTRATO e da proposta da CONTRATADA, com a 
alocação dos empregados suficientes ao cumprimento das cláusulas contratuais, bem como de cumprir todos os 
requisitos por intermédio deste instrumento estabelecidos, de acordo com as condições gerais e prazos para a prestação 
dos serviços assentados no Projeto Básico, responsabilizando-se pelas despesas de deslocamentos de técnicos, 
pagamento de diárias, hospedagem de demais gastos relacionados à equipe técnica, sem qualquer custo adicional para 
a CONTRATANTE. 
  
9.2 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
Fiscal do Contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
dos serviços ou dos materiais empregados. 
 
9.3  Manter seus empregados nos horários determinados pela IMBEL®. 
 
9.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução dos serviços contratados, de acordo com o art. 76 
da lei 13.303/16 e artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), ficando a CONTRATANTE 
autorizada a descontar do pagamento devido à CONTRATADA o valor correspondente aos danos por ela sofridos e 
utilizar-se de quaisquer outros meios legais para recomposição do dano, caso este supere o que for devido à 
CONTRATADA. 
   
9.5 Utilizar, somente, de empregados habilitados e com conhecimentos básicos acerca dos serviços a serem executados, 
em conformidade com as normas e determinações vigentes. 
  
9.6 Vedar a utilização, durante a execução dos serviços ora contratados, de profissionais que sejam familiares de 
empregados ocupantes de cargo de confiança ou função gratificada no âmbito da IMBEL®, nos termos do artigo 7º do 
Decreto nº 7.203, de 2010. 
   
9.7 Apresentar os empregados prestadores de serviços devidamente identificados por intermédio de crachá. 
   
9.8 Fornecer à CONTRATANTE, quando por ela requisitado, relação nominal dos empregados prestadores de serviços 
que adentrarão à instalações da IMBEL® para execução do objeto deste CONTRATO. 
  
9.9 Assumir e responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e todas as 
demais previstas na legislação vigente, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à CONTRATANTE, como 
também por quaisquer danos que eventualmente venham a ser causados por seus empregados no que se refere aos 
serviços executados e/ou o material entregue executados para consecução do objeto deste CONTRATO. 
  
9.10 Instruir seus empregados quanto à necessidade de aderir às normas internas da IMBEL®. 
 

9.11 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os sobre a vedação de 
executar atividades não abrangidas por este CONTRATO. 
 
9.12 Credenciar junto à IMBEL® um representante para prestar esclarecimentos e atender prontamente às reclamações 
que porventura surgirem durante a execução dos serviços contratados. 
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9.13 Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência de irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços, para fins de correção. 
   
9.14 MANTER durante a vigência deste CONTRATO, em compatibilidade cm as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e de qualificações previstas na lei e no Projeto Básico. 
 
9.15 Guardar sigilo sobre os dados cadastrais e todas as informações obtidas em decorrência do presente CONTRATO, 
sendo vedado, sob qualquer argumento, utilizá-las em benefício próprio, revelar, reproduzir ou delas dar conhecimento 
a terceiros, responsabilizando-se em caso de descumprimento, por eventuais perdas e danos, sujeitando-se às 
cominações legalmente estabelecidas. 
   
9.16 Prestar todo e qualquer esclarecimento solicitado pela IMBEL® no que diz respeito ao objeto do CONTRATO em 
questão. 
   
9.17 Proceder ao reprocessamento de documentos e/ou relatório, total ou parcialmente, sem ônus para a 
CONTRATANTE, quando da identificação de procedimentos em desacordo com o prescrito neste CONTRATO, dentro do 
prazo solicitado. 
  
9.18 Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, por escrito, as dificuldades de qualquer ordem ou natureza que 
eventualmente surjam durante a execução deste CONTRATO. 
 
9.19 Os serviços devem ser executados inobstante de contratempos internos enfrentados pela CONTRATADA. 
  
9.20 Não serão aceitos atrasos ou interrupções que gerem prejuízo aos prazos constantes neste CONTRATO, exceto por 
motivo de força maior devidamente comprovado pela CONTRATADA, conforme prescrito na legislação vigente. 
 
9.21 A CONTRATADA deve observar, durante a execução de suas atribuições contratuais, o cumprimento das diretrizes 
e critérios de sustentabilidade ambiental, de acordo com o previsto no art. 225 da Carta Magna de 1988, em 
conformidade com o art. 27 da Lei nª 13.303/2016, da definição contida no inciso LXXVIII do art. 6º e do prelecionado no 
art. 26 do Regulamento de Licitações e Contratos da IMBEL® de 2023.  

9.22 A CONTRATADA deverá respeitar e assegurar o sigilo relativamente às informações obtidas 
durante a execução dos serviços, não as divulgando, sob nenhuma circunstância, sem autorização 
expressa da IMBEL, salvo quando houver obrigação legal de fazê-lo. 

9.23 A CONTRATADA deverá exigir de todos os seus empregados, prepostos, intermediários e/ou 
quaisquer envolvidos, direta e/ou indiretamente, na execução do objeto do presente contrato, que 
assinem termo de sigilo e confidencialidade (non disclosure agreement) a respeitar, resguardar e 
zelar pela proteção da propriedade intelectual e industrial da IMBEL à qual tenham e/ou possam vir 
a ter acesso e/ou conhecimento, em razão da execução do presente contrato, sob pena de 
responderem civil, administrativa e penalmente, quando cabível, pela utilização e/ou divulgação 
indevida a qual der(em) causa, dolosa ou culposamente. 
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9.24  A atuação de qualquer empregado, preposto, intermediário ou qualquer pessoa, grupo ou 
sociedade, com qualquer vínculo com a CONTRATADA, independentemente da espécie, na 
execução do presente contrato, deverá ser precedida da assinatura do termo de sigilo e 
confidencialidade, a ser exigido pela CONTRATADA, nos termos do item 7.2, sob pena de multa de 
1% do valor atualizado do contrato, a ser imposta à CONTRATADA – sem prejuízo de 
responsabilização pelo uso indevido da propriedade intelectual e industrial, bem como informações 
confidenciais e/ou conhecimentos - se apurado que esta, de alguma forma, se omitiu no dever 
imposto pelo item 7.2, mediante processo administrativo prévio, no qual se garanta o contraditório e 
ampla defesa. 

9.25 Demais obrigações constantes do TERMO DE REFERENCIA.   
 

CLÁUSULA DÉCIMA – CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE 
SUSTENTABILIDADE 

  

10.1 A empresa contratada deverá adotar as seguintes práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, quando 
couber:  
  

10.2 Adotar Critérios de sustentabilidade LEED ou Leadership in Energy and Environmental Design. (Eficiência de uso de 
água; Eficiência energética; Materiais e recursos; Qualidade ambiental interna; Inovação e processo).  
  

10.3 Adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto nº 48.138, de 8 de 
outubro de 2003;  
  

10.4 Cumprir a Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), cujo 
art. 7º, inciso II, destaca como um dos objetivos não geração, redução, reutilização, reciclagem e tratamento dos resíduos 
sólidos, bem como disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos;. 
  

10.5 Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução de serviços 

e fiscalizar o uso. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA CONTRATUAL  

  
11.1 Para assegurar o integral cumprimento de todas as obrigações contratuais assumidas, inclusive pagamento de 
multas eventualmente aplicadas, a contratada apresentará a garantia contratual no valor de R$ XXXXX, correspondente 
a 05 (cinco) por cento do valor da contratação na modalidade escolhida, com validade equivalente ao prazo de duração 
do presente contrato. 
  
11.2 A garantia prestada será liberada ou restituída após o Termo de Finalização deste contrato, sendo atualizada 
monetariamente no caso da prestação ser a caução em dinheiro.   
11.3 A garantia será restituída automaticamente, ou por solicitação ao final da vigência do Contrato, somente após o 
integral cumprimento de todas as obrigações contratuais, inclusive recolhimento de multas e ressarcimento de eventuais 

Comentado [Autor des2]: Vamos manter essa garantia 

de execução do contrato? 
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prejuízos causados à IMBEL® ou a terceiros durante a execução deste Contrato. 
 
11.4 A CONTRATADA deverá apresentar a garantia no ato da assinatura do CONTRATO, sob pena de aplicação das multas 
previstas, rescisão contratual e instauração de processo administrativo.   

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

12.1 Somente será admitida subcontratação do objeto contratual para serviço específico e determinado, mediante 
autorização prévia por escrito da CONTRATANTE.  
  

12.2 Verificada a subcontratação não-autorizada, a CONTRATADA ficará sujeita à multa de 20% do valor global do 
contrato, sem prejuízo de outras sanções cabíveis e/ou eventual rescisão. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO 

 
13.1 Os serviços serão provisoriamente recebidos pelo Fiscal do Contrato ou Comissão Fiscalizadora no ato de sua 
entrega por parte da CONTRATADA, para posterior verificação de sua conformidade com as especificações contidas no 
Projeto Básico e neste CONTRATO.   
13.2 Os serviços serão avaliados e definitivamente recebidos em até 15 (quinze) dias úteis, prorrogáveis por igual, a 
depender da complexidade, dimensão e quantitativo do objeto, contados da emissão do Termo de Recebimento 
Provisório pelo Fiscal do Contrato ou Comissão Fiscalizadora, após a verificação da qualidade e da quantidade dos 
serviços executados, dos materiais empregados, com a consequente aceitação mediante elaboração de Termo de Aceite 
Definitivo e atesto na fatura ou na Nota Fiscal, cuja manifestação formal é imprescindível para o pagamento à 
CONTRATADA. 
  
13.3 Na hipótese de a avaliação não ser procedida dentro do prazo fixado, e respectiva prorrogação, reputar-se-á como 
realizada, consumando-se o recebimento definitivo do dia do esgotamento do prazo, sem prejuízo da apuração da 
responsabilidade pelas omissões eventualmente verificadas e/ou prejuízos decorrentes da eventual má execução do 
serviço. 
  
13.4 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução contratual. 
 
13.5 Os serviços poderão ser rejeitados, totalmente ou parcialmente, quando estiverem em desacordo com as 
especificações constantes do Termo de Referência ou neste CONTRATO, devendo ser corrigidos, refeitos ou substituídos 
no prazo fixado pelo Fiscal ou Comissão de Fiscalização, às custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das demais 
penalidades provenientes do descumprimento contratual, inclusive rescisão contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO PAGAMENTO 

  

14.1 O preço dos serviços tratados neste CONTRATO são fixos e inegociáveis e correspondem à prestação do serviço 
pelo prazo inicialmente pactuado neste Contrato, ressalvados os casos previstos na legislação e/ou nas normas 
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aplicáveis, bem como os mencionados expressamente neste contrato. 
 
14.2 A nota de empenho será emitida em prazo conveniente à CONTRATANTE, dentro do período de validade da 
proposta comercial, na modalidade global, e o pagamento será realizado em até 30 dias a contar da data de entrega em 
quantidades totais ou parciais e ateste da qualidade dos itens recebidos, condicionado à disponibilização de numerário 
pela administração pública federal. 
 
14.3 Todos os impostos, taxas, despesas e custos dos itens deverão ser incluídos no preço proposto. 
 
14.4 Deverão acompanhar os itens entregues, cópia da Nota Fiscal Eletrônica de Serviço e laudos e relatórios exigidos 
nas especificações técnicas na forma impressa ou mediante endereço eletrônico para obtenção de cópia digital. 
 

14.4.1 Deverão constar no campo de informações adicionais da Nota Fiscal Eletrônica o número da Nota de 
Empenho e do Contrato. 

 

14.5 Na ocorrência de erros na(s) Nota(s) Fiscal (is) do(s) Serviço(s)/Fatura(s) ou situação que impeça a liquidação da 
despesa, aquela(s) será(ão) devolvidas(s) e o pagamento ficará pendente até que as medidas saneadoras sejam 
providenciadas pela CONTRATADA, não se considerando inadimplemento da CONTRATANTE. 
  
14.6 Na hipótese acima mencionada, a contagem do prazo para pagamento será iniciada após a correção dos erros 
identificados e reapresentação da(s) Nota(s) Fiscal (is) do(s) Serviço(s)/Fatura(s), não acarretando qualquer ônus para a 
IMBEL®. 
  
14.7 O pagamento será efetuado em favor da CONTRATADA através de ordem bancária, devendo para isso ficar 
explicitado o nome da instituição financeira recebedora, agência, localidade, número da operação, quando for o caso, e 
número da conta corrente na qual deverá ser depositado o crédito, que ocorrerá após a entrega dos equipamentos e 
mediante a aceitação e atesto na(s) Nota(s) Fiscal (is) do(s) Serviço(s)/Fatura(s). 
 
14.8 Deve ser realizada consulta "on line" ao SICAF antes do pagamento a ser efetuado a CONTRATADA, para a 
verificação de sua situação, no que diz respeito às condições exigidas para contratação, cujo resultado será impresso e 
juntado aos autos processuais próprios. 
  
14.9 Constada a não regularidade junto ao SICAF e/ou CADIN, a CONTRATADA será acionada para que no prazo de 05 
(cinco) dias úteis regularize a sua situação, contados da data da notificação, ficando sobrestado o pagamento até a 
regularização. 
  
14.10 Não sendo regularizada a situação no prazo acima estabelecido, o CONTRATO poderá ser rescindido e a 
CONTRATADA sujeita às multas estabelecidas no Projeto Básico e/ou neste instrumento contratual. 
  
14.11 Dos pagamentos devidos à CONTRATADA serão descontados os impostos e contribuições de acordo com os 
ditames estabelecidos na legislação de regência. 
  
14.12 O pagamento será efetuado abatendo-se eventuais multas que tenham sido impostas à CONTRATADA pela 
CONTRATANTE, bem como os prejuízos sofridos por esta em razão de conduta dos prepostos daquela.   
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14.13 A IMBEL® reserva-se o direito de reter, abater, suspender e/ou compensar os pagamentos, caso os serviços sejam 
entregues em desacordo com o Cronograma, Ordem de Serviço, este Contrato e/ou o Projeto Básico. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
15.1 Comete condutas reprováveis e passíveis de sancionamento, nos termos da Lei 13.303/2016 e dos artigos 187 a 192 
do Novo Regulamento de Licitações e Contratos da IMBEL®, de 18 de setembro de 2023, a CONTRATADA que:   

a) não atender, sem devida e tempestiva justificativa, à convocação da IMBEL® para assinatura do 

CONTRATO;   

b) apresentar documento falso em qualquer procedimento licitatório ou processo administrativo 

instaurado pela IMBEL®;   

c) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente o processo de 

contratação, caracterizando má-fé na relação contratual;   

d) incorrer em inexecução contratual; ou   

e) comportar-se de modo inidôneo.   

 
15.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste CONTRATO, a IMBEL® pode aplicar à CONTRATADA, ressalvadas as 
disposições diversas expressamente previstas, as seguintes sanções:   

a) advertência, por escrito, quando do ato praticado não acarretar prejuízo à IMBEL®, suas instalações, seus 

integrantes, imagem, meio ambiente e/ou a terceiros, não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos 

para o serviço contratado, devendo ocorrer o registro do ato no SICAF;;  

b) Multa de: 0,1% (um décimo por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução 

dos serviços, até 30 (trinta) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução 

com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 

total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;   

c) Multa de 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso ou de inexecução 

parcial da obrigação assumida na execução do objeto, superior a 30 dias; O atraso superior a 60 (sessenta) 

dias acarretará a rescisão contratual com imposição de multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratual 

pendente, sem prejuízo das multas pelo período anterior;  

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total do contrato, sem prejuízo 

de perdas e danos e da rescisão contratual;  

e) Multa de 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das 

tabelas 1 e 2, abaixo, nos casos de descumprimento de obrigações assumidas e não sancionadas de forma 

diversa;  
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f) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garantia 

(seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso 

superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a  

Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;  

g) as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.  

h) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  

15.3.A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também é aplicável em quaisquer das 
hipóteses previstas como infração administrativa neste CONTRATO.  

15.4 As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de 
multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.  
15.5 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2. 
 
 
 
 
 
TABELA 1  

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

  

TABELA 2  

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 
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1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, 

lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência; 
05 

2 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 

fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de 

atendimento; 

04 

3 

Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 

contratados, por 

empregado e por dia; 

03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por 

serviço e por dia; 
02 

5 

Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o 

expediente, sem a anuência prévia do 

CONTRATANTE; 

03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 

Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade 

de seu pessoal, por funcionário 

e por dia; 

01 

7 

Cumprir determinação formal ou instrução complementar do 

órgão fiscalizador, por 

ocorrência; 

02 

8 
Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou 

não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 
01 
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9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus 

Anexos não previstos nesta tabela de multas, após reincidência 

formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por 

ocorrência; 

03 

10 
Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos 

previstos no edital/contrato; 
01 

11 

Providenciar treinamento para seus funcionários conforme 

previsto na relação de obrigações da 

CONTRATADA 

01 

  

15.6.Também ficam sujeitas às penalidades do art. 83, III da Lei nº 13.303/16, as empresas ou profissionais que:  
 

15.6.1.tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos;  
 
15.6.2.tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  
 
15.6.3.demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
 

15.7.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se a lei 13.303/16, a Lei nº 9.784/99 e demais legislação 
aplicável, bem como, enquanto não aprovado o Regulamento Disciplinar da IMBEL, o procedimento previsto abaixo:  
 

15.7.1 A IMBEL/FMCE comunicará, por intermédio do e-mail cadastrado, indicando o fato a ser esclarecido e 
os dispositivos legais e/ou contratuais supostamente violados, para a CONTRATADA oferecer defesa, em 10 
(dez) dias úteis, contados do aviso de leitura ou do terceiro dia corrido, posterior ao envio do e-mail, o que 
ocorrer primeiro. 
  
15.7.2 Havendo justificada necessidade de instrução procedimental, solicitada pela CONTRATADA ou 
verificada pelo fiscal do contrato, deverá a CONTRATADA indicar a(s) prova(s) a serem produzidas e, será a 
CONTRATADA intimada do dia, hora e local para instrução. 
  

15.7.2.1.Entender-se-á por indeferida a produção de prova, caso não seja recebida a intimação em até 
5 (cinco) dias úteis após o prazo para defesa.  
 
15.7.2.2 As razões de indeferimento constarão da manifestação do fiscal do contrato, referida no item 
18.7.3. 
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15.7.2.3 Havendo instrução, será lavrada ata, assinada pelo fiscal, e representante da CONTRATADA. 
 

15.7.3 Após o prazo de defesa e, se for o caso, da instrução procedimental, o fiscal do contrato, em até 10 
dias úteis, prorrogáveis fundamentadamente por igual período, fará sucinto relatório do ocorrido e indicará 
sua conclusão – considerando e avaliando a pertinência das provas requeridas e das alegações defensivas, 
caso haja manifestação da CONTRATADA – bem como o(s) dispositivo(s) contratuais e/ou normativos 
eventualmente violados, sugerindo a sanção aplicável. 
  
15.7.4 Após o prazo para manifestação do fiscal, o setor jurídico da  
IMBEL/FMCE emitirá parecer, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, e submeterá o processo para decisão 
do gerente administrativo, que decidirá em 10 (dez) dias úteis.  
 
15.7.5 A CONTRATADA será notificada da decisão, por intermédio do e-mail cadastrado, para ciência de 
eventual sanção, podendo interpor recurso devidamente fundamentado endereçado ao Chefe de Fábrica, em 
05 (cinco) dias úteis, contados do aviso de leitura ou do terceiro dia corrido, posterior ao envio do e-mail. 
 
17.7.6 Recebido o recurso, que terá efeito suspensivo, será encaminhado ao setor jurídico da IMBEL/FMCE 
para parecer em 05 (cinco) dias úteis e submetido para decisão do Chefe de Fábrica.  
15.7.7 As decisões do Chefe de Fábrica são definitivas, não se admitindo recurso. 
 

15.8 A multa, caso aplicada, será recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar do fim do prazo para recurso 
ou da ciência da decisão definitiva do Chefe de Fábrica. 
 

15.8.1 As multas devidas e/ou prejuízos causados à  CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, cobrados 
judicialmente. 
 
15.8.2 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 
CONTRATANTE poderá cobrar o valor remanescente de forma extrajudicial ou judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil. 
 
15.8.3 A necessidade de cobrança judicial e/ou extrajudicial implicará acréscimo das custas e encargos, bem 
como de honorários advocatícios desde já fixados em 10 % (dez por cento). 
 

15.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da razoabilidade e da 
proporcionalidade. 
 
15.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada 
pela Lei nº 12.846/13, e/ou ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo, 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa serão remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR. 
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15.11 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração 
Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão o rito estabelecido neste 
Contrato ou no Regulamento Disciplinar da IMBEL, caso já aprovado. 
 
15.12 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos internos e específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido 
por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
 
15.13 As penalidades e multas decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si e poderão ser 
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as sanções previstas nos subitens 17.2.2 e 17.3, descontando-a do 
pagamento a ser efetuado. 
 
15.14 As penalidades devem, obrigatoriamente,  ser registradas no SICAF, podendo ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente a critério da IMBEL® após a análise das circunstâncias que ensejaram sua aplicação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO 

 
16.1 A inexecução total ou parcial do CONTRATO poderá ensejar na sua rescisão, com a repercussão das consequências 
cabíveis. 
 
 16.2  Constituem razões para a rescisão contratual: 

a) o descumprimento reiterado de obrigações contratuais, já sinalizadas por meio de advertência;  

b) a subcontratação parcial e/ou total do objeto, cessão ou transferência, total ou parcial, sem prévia e 

expressa autorização da IMBEL®;   

c) a fusão, cisão, incorporação ou associação da CONTRATADA se prévia e expressa autorização da IMBEL®;   

d) o desatendimento reiterado das determinações legais e regulares, já sinalizadas por meio de 

advertência, expedidas pelo  

Gestor ou Fiscal do Contrato;   

e) o reiterado cometimento de faltas durante a execução contratual;   

f) a dissolução da CONTRATADA;   

g) a decretação de falência ou insolvência civil da CONTRATADO;   

h) a alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, cuja repercussão possa 

prejudicar a consecução contratual;   

i) razões de interesse da IMBEL®, de alta relevância e amplo conhecimento, expressamente justificadas no 

processo administrativo;   

j) o atraso superior a 90 dias nos pagamentos devidos pela IMBEL® provenientes de serviços ou 

fornecimentos, como também de parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo nos casos de calamidade 

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, restando assegurado à CONTRATADA o direito de 

optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;   
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k) a falta de liberação pela CONTRATANTE – em cinco dias após notificada – da área, local ou dos objetos 

e condições necessárias para a execução dos serviços nos prazos contratualmente especificados, bem como 

das informações prescritas no Termo de Referência ou no Contrato;  

l) a ocorrência de caso fortuito, força maior ou fato do príncipe, regularmente comprovada, desde que 

esteja caracterizado o nexo causal impeditivo da execução contratual;   

m) a suspensão dos direitos da CONTRATADA de contratar e licitar com a Administração Pública Federal 

Indireta e/ou a IMBEL®;   

n) o descumprimento, por parte da CONTRATADA, da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

a menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, a não na condição 

de aprendiz a partir de 14  

(quatorze) anos;   

o) ter fraudado ou frustrado, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 

competitivo da Dispensa de  

Licitação;   

p) ter impedido, perturbado ou fraudado a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;   

q) ter afastado ou procurado afastar licitante, por intermédio de fraude ou oferecimento de vantagem de 

qualquer natureza   

r) ter fraudado licitação pública ou contrato dela decorrente;   

s) ter criado, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou 

celebrar contrato administrativo;   

t) ter obtido vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogação de 

contratos celebrados pela Administração Pública, sem autorização em lei no ato convocatório da licitação 

pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;   

u) ter manipulado ou fraudado o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 

Administração Pública;  

v) ter prejudicado atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades de controle ou agentes 

públicos, ou ter interferido em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e de órgãos do 

sistema financeiro nacional;   

w) a prática de quaisquer condutas juridicamente reprováveis, como:   

w.1) corrupta - oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 

objetivo de influenciar a ação do empregado da IMBEL® no procedimento aquisitivo ou na execução 

contratual;   

w.2) fraudulenta - falsificar ou omitir fatos, com o objetivo de  

influenciar o procedimento licitatório ou a execução contratual;   
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w.3) colusiva - esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 

conhecimento de representantes da IMBEL®, visando o estabelecimento de preços em níveis artificiais e não 

competitivos;   

w.4) coercitiva - causar dano ou ameaçar, direta ou indiretamente, pessoas físicas ou jurídicas, visando 

influenciar sua participação em procedimento licitatório ou afetar a execução contratual; e   

w.5) obstrutiva - destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas ou fazer declarações falsas, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração a apuração de práticas ilícitas.   

x) as práticas mencionadas, além de acarretarem a responsabilização administrativa e judicial da pessoa 

jurídica, implicarão da responsabilização individual dos dirigentes das empresas contratadas e dos 

administradores ou gestores, enquanto autores, nos termos da Lei nº 12.846, de 2013.  

  
16.3 A rescisão do CONTRATO pode ser: 
   

a) por ato unilateral e escrito por qualquer uma das partes, nos casos previstos em lei ou neste CONTRATO;   

b) amigável, em comum acordo entre as partes;   

c) por determinação judicial;  

16.4  A intenção de rescisão por ato unilateral a que se refere o subitem ‘a’ do item 19.3, deve ser precedida de 
comunicação escrita e fundamentada da parte interessada e ser enviada a outra parte com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias. 
  

16.4.1 As hipóteses de rescisão não constituem sanção, mas mera disposição expressa e escrita das situações 
nas quais as PARTES estão autorizadas a interromper a relação contratual, se entenderem por impossibilitada 
a sua continuidade, garantido o contraditório e a ampla defesa. 
 
16.4.2 Durante o prazo de aviso, a outra PARTE poderá se manifestar, igualmente por escrito, e o ato que 
confirmar a rescisão deverá, de forma justificada, abordar a referida manifestação. 
 

16.5 A rescisão amigável não é cabível nos casos em que forem constados descumprimentos contratuais sem apuração 
de responsabilidade iniciada ou com procedimento apuratório ainda em curso. 
   
16.6 Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa ou responsabilidade da parte CONTRATANTE, este será ressarcido 
dos prejuízos que eventualmente tiver sofrido, quando devida e regularmente comprovados, e no caso da CONTRATADA 
terá esta, ainda o direito a:   

a) pagamentos devidos pela execução contratual até a data da rescisão; e   

b) pagamento referente ao custo de desmobilização.  

  
16.7 A rescisão contratual por ato unilateral da IMBEL®, motivada por cometimento infracional passível de aplicação 
cominatória à CONTRATADA, entre as possibilidades elencadas neste instrumento contratual, sem prejuízo das demais 
sanções previstas neste instrumento, ensejará na:   
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a) assunção imediata do objeto contratado, pela IMBEL®, até então desenvolvido, no estado e local em que 

se encontrar; e   

b) retenção dos créditos contratuais decorrentes até o limite dos prejuízos causados à IMBEL® e/ou 

terceiros.  

 
16.8 Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos processuais, devendo ser assegurado 
o direito ao exercício prévio do contraditório e da ampla defesa.   
16.9 A rescisão deverá ser formalizada por intermédio de Termo de Rescisão Contratual, devendo o respectivo extrato 
ser publicado no Diário Oficial da União. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA VINCULAÇÃO 

 

17.1 Consideram-se integrantes do presente instrumento contratual as condições prescritas no Projeto Básico, na 
Proposta da CONTRATADA, no que couber, e demais documentos pertinentes, independentes de sua transcrição. 

 
17.2 Havendo divergência entre quaisquer documentos anteriores referentes à contratação (Estudo Técnico Preliminar, 
Projeto Básico e/ou Proposta, dentre outros) e as cláusulas deste Contrato, valerá o que constar deste instrumento, 
entendendo-se a mudança como fruto de negociação posterior. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA –  DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

18.1 Aplica-se à execução deste CONTRATO, principalmente aos casos omissos, a Lei nº 13.303, de 2016, o Decreto nº 
8.945/16, a Lei Complementar nº 123/06, a Lei nº 12.846/13, o Regulamento de Licitações e Contratos da IMBEL®, 
aprovado na 386ª Reunião do Conselho de Administração da IMBEL®, ocorrida em 18/09/2023, conforme Resolução nº 
019/2023-CA-IMBEL®, de 18/09/2023, e as normas de direito público derrogatórias do direito privado e as normas civis 
acerca da matéria.   

  

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA –  DA MANUTENÇÃO DE QUALIFICAÇÃO E 
HABILITAÇÃO   

  

19.1 A CONTRATADA se obriga a manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, durante todo o período de 
execução do objeto deste CONTRATO, relativamente às obrigações por intermédio deste assumidas.  

  

19.2 Verificada desconformidade na manutenção das referidas condições, a CONTRATADA será notificada a saneá-las, 
em 05 (cinco) dias úteis, sob pena de rescisão contratual, ressalvada a apresentação de justificativa considerada 
pertinente pelo fiscal do contrato.  

   

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA –  DAS ALTERAÇÕES   
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20.1 Este CONTRATO, celebrado sob a égide do Regulamento de Licitações e Contratos da IMBEL®, pode ser alterado 
apenas nas hipóteses do art. 81 da Lei nº 13.303, de 2016, de comum acordo entre as partes, observado o item abaixo.  
  

20.2 Qualquer alteração deve respeitar os limites quantitativos legais e/ou regulamentares, previstos na legislação e 
neste Contrato. 
 
20.1 O CONTRATADO pode aceitar, mantidas as demais condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato.  

  

20.1.2 Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no item acima, salvo 
supressões advindas comum acordo celebrado entre as partes signatárias.  
  

20.1.3 Qualquer modificação deve obedecer aos limites quantitativos legais e/ou regulamentares. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA–  DOS RECURSOS   

  

21.1 Do ato de rescisão unilateral deste CONTRATO caberá pedido de reconsideração, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a 
contar do recebimento da intimação do ato, que deve ser dirigido à autoridade da qual emanou. 
 
21.2 A intimação do ato de suspensão temporária deve ser efetuado por intermédio de publicação no Diário Oficial da 
União, e as de advertência ou multa registradas no SICAF e, concomitantemente, comunicadas por eletronicamente à 
CONTRATADA, por meio do e-mail cadastrado, que será instrumento de comunicação oficial entre as PARTES. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA –  DA PUBLICAÇÃO     

  

22.1 Caberá à CONTRATANTE, até o 5 º dia útil do mês subsequente a contar da assinatura do presente CONTRATO, 
providenciar a publicação de seu extrato no Site de Compras Governamentais, na página oficial da IMBEL® na internet e, 
sempre que couber, no Diário Oficial da União, visando assegurar sua eficácia. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA –  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS      

  

23.1 É expressamente proibida, por parte da CONTRATADA, durante a execução do objeto deste Contrato, a contratação 
de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE.  
  

23.2 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais, em face da superveniência de normas 
federais, estaduais ou municipais, bem como em razão da conveniência e oportunidade da Administração, devidamente 
justificados.  
  

23.3 A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir, total ou parcialmente, parte alguma do presente contrato. No caso 
de fusão, cisão, incorporação ou aquisição da empresa CONTRATADA, a continuidade da contratação só será admitida 
com o consentimento prévio e por escrito do CONTRATANTE, se restado caracterizado o interesse público. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA –  DO FORO  

 
24.1 As Partes elegem o Foro Federal da cidade do Rio de Janeiro, como competente para dirimir quaisquer dívidas 
suscitadas em razão do presente CONTRATO e que não puderem ser dirimidas de comum acordo.   

   

   

                            Rio de Janeiro, 15 de dezembro de 2024.    
   
  

Pela INDÚSTRIA DE MATERIAL BÉLICO DO BRASIL – IMBEL®  
  

  

  

ALEX VANDER LIMA COSTA  

  

  

  

  

  

   
Pela  XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX., 

  

  

  

 XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

  

  

  

  

  

  

  

 

 


